
EMENDA Nº 
______________/______ 

         APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
 

DATA 
20/11/2017 

 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 808, DE 2017 

 

 TIPO 
1 [ ] SUPRESSIVA    2 [  ] AGLUTINATIVA 3 [  ] SUBSTITUTIVA 4 [ x] MODIFICATIVA 5 [  ] ADITIVA 

 
 

AUTOR 
................................................................................  

 

PARTIDO 
 
 

UF 
 
 

PÁGINA 
 
 

 

 
Altera Medida Provisória que altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

Dê-se aos §§ 1º e 2º do artigo 457, da CLT, alterado pelo art. 1º da Medida 
Provisória n. 808/2017 a seguinte redação: 
  
           “Art. 457.  ...........................................................  
 
            § 1º Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações legais e 
as comissões pagas pelo empregador.  
 
            § 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, 
auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro, diárias para viagem, 
prêmios e abonos não integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao 
contrato de trabalho e não constituem base de incidência de qualquer encargo 
trabalhista e previdenciário. 
 
............................................................................................. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Da forma como proposta pela medida provisória, o texto causa insegurança 
jurídica e conflita com a redação do caput do artigo que prevê a não contribuição 
previdenciária e encargos trabalhistas na ajuda de custo. 
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